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SUMÁRIO

Presidência do Conselho:

MINISTÉRIOS DOS NEGóCIOS ESTRANGEIROS
E DAEDUCACAO NACIONAL

Declaração:

De ter sido rectificado o Decreto-Lei n." 710/73, de 31 de
Dezembro, que introduziu alterações nas remunerações
do pessoal das forças armadas.

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e da Edu
cação Nacional:

Portaria D.O 27/74: .
Cria cursos de ensino básico de português em Berlim,

República Federal da Alemanha.

Ministério do Ultramar:

Decreto D. O 10/74:,

Autoriza os Governos das províncias ultramarinas a
emitir os empréstimos internos 'amortizáveis necessá
rios à execução do disposto na parte final do ar
tigo IS." e na alínea b) do artigo 17." do Decreto
-Lei n. o 576/70, de 24 de Novembro.

Portaria n," 27/74
de 15 de Janeiro

Manda o Governo da República Portuguesa, pelos
Ministros dos Negócios Estrangeiros e da Educação
Nacional, que, nos termos do artigo 1.0 do Decreto
-Lei n.s 48944, de 28 de Março de 1969, sejam criados
cursos de ensino básico de português em Berlim, Re
pública Federal da Alemanha.

Ministérios dos Negócios Estrangeiros e da Edu
cação Nacional, 7 de Janeiro de 1974. - O Ministro
dos Negócios Estrangeiros, Rui Manuel de Medeiros
d'Espiney Patrício. - O Ministro da Educação Nacio
nal, losé Veiga Simão.

MINISTÉRIO DO ULTRAMAR

Direcção-Geral de Fazenda

Decreto n.O 10/74
de 15 de Janeiro

O Decreto-Lei n.v 576/70, de 24 de Novembro, e o
Decreto TI.O 332/72, de 23 de Agosto, tornados
extensivos às províncias ultramarinas pelas Portarias
n.O Co 421/72, de 1 de Agosto, e 445/73, de 29 de Junho,
estabelecem a modalidade e a forma de pagamento,
em prestações, das indemnizações relativas a expro
priações por utilidade pública.

Em complemento das providências adoptadas, im
põe-se assim a publicação de diploma que autorize a
emissão dos empréstimos internos amortizáveis, neces
sários ao pagamento das indemnizações devidas, e lhes
defina a representação.

Nestes termos:
Ouvidos os Governos-Gerais dos Estados de An

gola e Moçambique;
Tendo em vista o disposto no § 3.° do artigo 136."

da Constituição, por motivo de urgência;
Usando da faculdade conferida pelo § 1." do ar

tigo 136." da Constituição e de acordo com o § 2."

inquérito 1-1176.

PRESIDENCIA DO CONSELHO

Ministé'rio da Economia:

Portaria D. o 28/74:

Aprova como norma definitiva o

Secretaria-Geral

Para os devidos efeitos se declara que o original do
Decreto-Lei n." 710/73, publicado no Diário do Go
vemo, La série, n." 302, de 31 de Dezembro de 1973,
que introduziu alterações nas remunerações do pessoal
das forças armadas, se encontra assinado pelo Ministro
do Ultramar, Baltasar Leite Rebelo de Sousa, e con·
têm no final a seguinte menção:

Para ser publicado nos Boletins Oficiais de todas
as províncias ultramarinas. - B. Rebelo de
Sousa.

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho, 9 de
Janeiro de 1974. - O Secretário-Geral, Diogo de Paiva
Brandão.
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